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Govem1dor do E1t1do do Amap4 
ANNIBAL BARCEUOS 

Chefe da Goblnato do Govaroedor 
MoJ. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEJRA 

Vlce·Govern•dor do E•t•dO dO Amep4 
RONALDO PINHEIRO BORGES 
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Sacr•t•rlo do htodo do AdrnlnlaU~Io 
Dr. JOSê DIAS FAÇANHA 

UIIQIII. 

Dr. 

Dr. 
Secnthlo da Enado do Plonajamanto a Coordenaçlo Geral 
RAIMUNDO BRITO DE AUIEIDA 

Secrathlo de Elledo do Trabalho o da Promoçlo Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMOR IM 

SacraUrto da Eatado da Agricultura o do Abllteclmonto 
Dr. PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

SacraUrlo da Eatodo do Juotlç.o a Saguronço PObllca 
Dr. ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 0707 DE 30 DE JANEIRO DE 11ft 

O Governador do Estado do AmapA, u,.ndo das atrlbu/ç~s que lhe 
slo conferidas paio Artigo 2B da Constitulçlo Federei, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Dlspos/ç~s Constitucionais Translt6rlas a Lei Complementer n' 41, 
de 22. 12.81, e r.ndo em v/5ta o tt10r do Oficio n' 007191-GABISEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Deslgner PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA. SecretArio . 
de E1tedo da Agricultura e do Abastecimento, para viajar da ••de da 1uas 
atrlbulç~s • MACAPA-AP. atll a cidade de BRASILIA·DF. no parlodO da 
30.01 a 02.02.91, a fim de tratar de assunto• de lnter85se da Admlnlstraçlo 
junto ao MlnlstArlo da 1\grlcullura e Reforma AgrVfa. ··~. 

" . Art. 2P. Revogam· se as d/sposlç6el em contr~rlo. 

Macap4-AP, em 30 de janeiro de 1991. 

GOVERNO 00 ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (P) NP 0708 DE 30 DE JANEIRO DE 1991 

O Governedor do Est1do do AmepA, usando das atrlbulç6es que lhe 

... 
, ...•.. l. .. . 

Auditor: do Governo do htodo 
Drl MARIA DE LOURDEI IAJITOI IILVA 

Secre1•rlo da álado: do Educeçlo Culturo a Etporta 
Prof. ANTONNirl PINTO UMA 

Dr. 

Dr. 

Sacrathlo do Eftldo do Fnando 
JANARY CARVAO NUNES 

Sacrot•rlo do Eatodo dl Obroo 1 do 1nfre·Eitruturo 
RICARDO OURO AMOEDO SENIOR 
Sacrothlo da Eotado da S.tOda 

Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Sacrothlo da Eltldo da Alluntoa Extnordldrtoo 
Dr. ROBERTO GARCIA SALIIERON 

1lo conferld., paio Artigo 2B d• Con1t1tu/çlo Federei, § 2' do Attlgo 14 do 
AJo d., Dl•po•lç~• Conltlluclonll• Tren1lt6rl., • LI/ CompletrllltftN n' 41, 
de 22.12.81, • tendo em vl1t1 o teor dO Offclo n' 0071f1·GABISEAGA. 

RESOLVE: 

Art. 1• • D.,lgner VERA LÚCIA DA SILVA MONTEIRO PONTES, 
Engsnheiro Agr6nomo, ,.,. uercer, •cumullllv•mente • em IUbltltulçlo o 
cergo de Secret4rlo de E•t•do d• ,t,grlcultura a do Ab.,teclmenro, no ~rfodo 
de 30.01 a 02.02.91, durante a au1lncla do rea~cllvo Utullr. 

Art. 2P • Revogam-•• ., d/1po1lç~• em contrMio. 

MacapA·AP, em 30 de janeiro de 1991. 

/~í~a~ 
/ ~IIW. IIMCEl.lDS 

Govern•dor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' OTt» DE 30 OE JANEIRO OE 1•1 

O Governador do Estado do AmepA, usando du atrlbu/ç~• que lha 
slo gonferldas paio Artigo 2B da Constltulçlo Federal, § 2P do ArtJgo 14 do 
Ato das Dlspos/ç6., Constitucional• Tranelt6rl11 e Lei Complamenter n' 41 
de 22. 12.81, • tendo em v/1ta o que consta o Offc/o n' Ot4191.CIA. 

DECRETA: 

Art. 1' • Prorrogar por mel• trinta (30) dlu, o prazo per• conc/utlo 
doe trebalhos da Comlaslo da /nqiiArlto Admlnlltratlvo, de que tr1ta o De
creto (P) n' 1328, de 04 de agosto de 1990, publicado no 0/Arlo Oficial do 
Estado do Amepll, de n' 0399, de 14 de agosto de 1990. 

Art. 2' • Revogam·sa as dlspos/ç685 em contrArio. 

MacapA-AP, em 30 da janeiro de 1991. 

-t.t1 11M l l -111 &11 l 
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GOVERNO DO ESTADO DO AIMPA 

~ (P) 11' 0710 DE 31 DE JNIEIIfO DE 1•1 

- 0 Oowm.Wclr do E1tado do A,.. uHndo dú atrlbulç"-• q~ lhe 
do oon#erldu ,.Jõ Artigo 21 da Condltllçlo- F«Wra/, f 2' do Artfgo 14 do 
Alo daa Dlapo.al~•· Conltltuclonall Tru•~• ·• L•l Compl•mantar n' 41, 
detR.1t;l1, 

RESOLVE: 

Art. fi - E~tor»rar, a pHkk), VALDENOR GUEDES SOARES, do 
~ de Che~ d.t DM1I.o d• R_,lltro • Uc•nclamaniO, Código DAS-101.2, 
da Coordenadoria E1tadual do Ma/o Amblant•. 

A/1. 2' - R•11ogam-,. " dllpotlçtJ•• •m contrirlo. 

"'CI(I4·AP, •m 31 da janalro d• 1H1. 

;/~.A~eft 
~~IBAL BARCELLOS 

Governador 

8CW&WO DO ESTADO DO AIMPA 
~AIIMDEESTADOIM~ 

I"'RTAIIM M 11' _,-IIEAD 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO do GoVIfi'IIO do E1tado do 
Amlpl. uNttdo de• atr#bulç"-• /a(1a/1, cont•rldll paio D•creto .(N)ni 0005, 
da IR de ,.lllfftJrO de 1HII, • t•ndo •m 11f1ta o qu• con•ta do Proc•.,o n' 
&710.01HZ7M, 

RESOLVE; 

Art. 1' - R•mover o ••rvldor AQEMIR DE SOUZA DIAS, ocupante do 
.,.,.. de tlotorfltA da V•fculot T'""''"• c6dlgo LT-T0-902, cta"• "A", 
,.,.,..,. NM-07, part•nc•nt• a Tabela Etpaclel do •xtlnto Tefflt6rlo Federal 
do AlftiP4 loàldo na Sac,.terle d• S.Oda do Ettado, pare a Proc!Jredorle Ge
re/ do Etllldo (PROG). 

Art. 2'- R•IIO(IIffi-H " d/1po11~• •m contr•rlo. 

DI-,. cllncla, cumpra-•• • pu.bllqu ..... 

GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINIST"AÇAO, 1m MacaP'
AP. 25 de janatro de 1H1 

~ OfAS FAÇANHA 
.................... 119*> 

GÓWERNO DO ESTADO DO AMAPA 
sa:IIETARM DE ESTNJO DA ADIMISTRAÇAo 

COMSSlO PEifltiANí:NTE DE UCrrAÇAO 
AVISO 

Comunica- a quam lnt.re•Nr po .. a. que a Ucftaçlo na MtxJallda
de de TCHMda da P~OI n' otUifi1-CPUSEAD, qu• t•m como objato a aqui
~ de O~ Allmantlcloe, com llbarture marc•da para o dia 13/02lt1, •• 
10~ horaa, com A11l10 publicado no Dl4r/o Otlclat n' 00111, de 28.01.111, por 
mofl1101 IUPflrfDrl•, tlca tran•farlda para o dia 21102/91, no masmo local • 
honrlo. 

*c•. 3C da janalro de 1991. 
UICIVAL CARVALHO OE ANDRADE 

Pr '' 111 • CI'UGEA 

Manlclpalldades 

IPrefoitn de llacapj \ 
ESTADO 00 PJIAPA. 

A'lEFEITLRA tJUNICIPAL IE IMCAPA. 
A'lOCLFIADCJIIA JL.fliOICA 

EOITAL 

• Saibam qt..entos este Edital virelll ou dele conhecimento 
tiverem, que e senhora MARIA IRA!l:MA SIMlEs, brasileira , ~ 
eade. , portadora de Carteira de Identidade ng 39 . 483-AP , re
quereu j111to ao MuniCÍpio de Mscapá - Prefeitura Municipal, 
Alvará da Transferência de Edificação, de 1.1'1'1 iiiiÓ\oel residl!!2 
cial localizado nas ta ci.de.de de Mscepá, à Av: Antônio Coelho 
de Cerwlho, nll 1625, beirro da Senta Rita, que • encontra 
cade.stracto em nome da senhora MARIA LUIZA PINHEIRO. 

Os interessados em contestar referida solici.tação , de
verão fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
de publicação do presente Edital, jlllto a Procuradoria .lJr! 
dica do MlxliCÍpio de Macapá, sito à Av: FAB, nll 840-oentro. 

Macapá-AP, 11 de janeiJ'o' de 1991. 

MARIA OEll.f\OES GCl.DANI 
Procuradora JurÍdica do t.ll.l'd.CÍpio 

ESTADO 00 PJ~M'A. 
A'lEFEITURA WNICIPAL DE MACAPA. 

A'lcx:i.J:w>cRIA ..1Jtl OI CA 

EDITAL 

Saibam quantos este Edital virem, ou dele conheBilbeóto 
ti..verem, que a Senhora RAIMUMJA LEITE DA PAI~D, brasi;teira 
caeade., portacto'ra de. Carteira de Ide.nt:l.de.de nll 32.201-AP, 1'!, 

ESTADO DO AMAPA 
OIARIO OFICIAL 

Diretor do DepUtameoto de lmpreoaa Oficial 
Dr. JOS.é LUIZ BEZBàitA PACHECO 

Chefe da Di vi alo de Custos 
MANO.BL liONTB DB ALMEIDA 
Chefe da Divialo de Diatribuiçio 

J>r!. TELMA Mt CALIX'I'O DOS S. ÓE OUVHlRA 
Chefe da Div. Publicações e A. Grtiicaa 

JBCONIAS AL VBS DB ARAOJO 

ORlGJNAIS 
Oa tutot envledot 6 publlcaçlo deverlo a,r .datilografados e 

~·cr,'l'fr~:hC:t1:r~rd:o0~:~:d"o" cfoa~~~ap~d:~derl aer encontrado para 
leitura nao RepraoentacOeo do Governo do Amapl em Braollfa/OF, 
Rio do·Jenelro/RJ e Ból.m/PA. 

HOR.ÁIUO DB .A'J'BNriiMBNTO 

Horlr·fo : Du 07:30 u 13:30 horee 

PREÇOS - PUBLICAÇÕBS 
• PubllceçOet por centlmetroe de 

colune • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • crs 300,00 

PREÇOS DAS ASSINAWRAS 
• Mecep• • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • Cri 4.000,00 
• Outru Cldedee •••.•• •••••••• ••• , • • • • CrS 1.000,00 
• A1 INfneturh do e_emeatrala • 

vencfvelo em 30 de Junho 6 31 de deumbr"o. 
• Preço do Exempler • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CrS 50,00 
• NOmero etraddo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CrS 110,00 

RBCLAMAÇÓBS 
Diverlo oer dlrlgldeo por eocrllo e o Diretor de lmprenu Oficiei do 
Eotedo do Amep6, 11• 8 dleo ep6o a publlcaçlo 

Aeeln- T ..... ..C .... 222-UM • UI-MoM-Il-18 171 • ,177 - 171 "-= c:tMW. ............ - c:.u. 
...... - &IMe .. Aaa ... 
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quereu junto ao MuniCÍp:l n oo Macaoá - Prefei bJra Municipal, 
1 Alvará . oo Transferência oo Edificação do imÓvel resioonaial. 

localizado na Av: Bahia , nl! 134, baiZTo do pacoval, que ee 
encontra cadastr~do em nome oo OSMARINA M. DE FREITAS, 

Os intereseados em contestar referida transferência, c!! 
verão fazê-lo no prazo oo l5 {quinzel dias contados dapubJ.! 
cação po presente Edital, junto a Procuradoria JurÍdica cio 

MuniCÍpio oo Macapá, sito à Av: FAB, nll 840 - centro. 

Macepá-AP, 15 oo janeiro oo 1991. 

MARIA OELL.fiDES Gll...Q4.NI 
Procuradora Jurídica do MuniCÍpio 

ESTADO DO AMAPA 
PREFEIMA MLMCIPAL DE MN;p.J>f,. 

PROOJRAOCfUA JLR!DICA 

DErnETO Nll 007/91-PMM. 

OIS801! SOEfiE CONCESSÃO DE PENSÃO 'A VIQVA DO EX-5ERVI 
OCR AQ;EMAR DE MAGALHÃES CffiTA E o( ClJTRAS PROVI~CIAS. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das suas atri -
buições legais que l.hé são conferidas pelo art. 34,- I ri!. 
Lei nl! 6.448, de 11 de outubro de 1977 a _tendo em vista o 
que consta no Processo nll 20fB/90. 

DECFETA: 

Conceder Pensão à Senhora DIFf::E SILVA DE MAG~ ~ 
TA , v±Úva do Ex-Servidor AQ;EMAR DE MAGAtJ.iÃEE GaSTA, no va
lor de fi1{o ( cinquenta por cento) dos vencimentos do Cllrg'o â3 
Provimento em COmisseo oo Chefe da Divisão da Movimentação 
da Recursos; CÓdigo PMM. !l4.S ..l.Ol.l. 

Art. 211 - Os efeitos financeiro!! OOCOZTBntes deste De
creto, passam a vigorá apartir da sua assinatura. 

Art. 311 - revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~-sE CI~GIA, REGISTRE-sE E P\.BLIQUE-5E. 

PALÁCIO LAI.JUNOO DC6 SANTOS ~' em 08 oo janeiro da 
1991. 

~ ALBERTO RIJ!JUGUES CAPIBERIBE 
Prafe:l. to Municipal oo Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITL.fiA !I.Ut\ICIPAL DE MACAPf.. 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO Nll 008/91-PMM . 

O Prerei to Municipal de Macapá, usando da suas atri-
buiçÕes legais que lha são conferidas pelo i tem "VIII do Art. 
34, da ll.ei 6. 448 da n da outubro da 1977 e ·considerando o 
que consta no OfÍcio 06/91-03/PWM datado oo 03 oo janeiro da 
1991. 

DECRETA 

Art. 1 11 - EXONERAR !EIVÁSIO AUGJSTO DE OLIIkJ:AA, cio 

Cargo oo Provimento en: Comissão oo Representante dr.!J Prefei
to em Bel.ém-PA, CÓdigo Q4.S, 101.1, do Grupo Direção e Asse_! 
soramento Superior - DAS. 10m, da Representação Externa da 
Belém, a partir oo 111 oo janeiro oo 1991. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data dl!l !IIJ!l as 
sinatura revogada!! as di;lf)osi.çõ~s em contrário . -

UJUPRA-sE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO L.AIJUNDO BAI\HA, 09 oo janeiro de 1991. 

.llhl ALEERTD FllDRIILES CPPIEERIEI: 
Prefeito Municipal oo Ma.oapá 

, . ~ • . "' • - . +&â-"'""-. 

PUBLICAOO IESlE GABit€TE Y.JNI:CIFAL, aos 09 dias do mês 
00 janei.fo ~ ~l.. 

GILBERTO 66I3LMÓ ll...I\t8.HA 
Secretário Munic:tpa). de Aániniatração 

ESTADO 00 NIAP/.. 

PREFEil\.RA ai.INICIPAL IE MAQAP/.. 
PR!Xl.JWXJUA .J.JdmCA 

DErnETO Nll 003/91-f'lll • . ,,. 
Di.spê\e sobre a revogação do Decreto nll 470/fB-fVA, a 

dá outras providências. 

a· Prefeito Municipal oo Mscapá, usando das atribuições 
legais que lhe !!ão conferidas pelo Art. 34. t.ncho 1, da l.a1 
nll 6. 448, oo 11 de oututro da 1977; 

Considerando a necessidade oo promover a conol.usão do!!
processo de comlll"t! a venda dos lotes da terras da Quadra ?OIJD 
Setor CB, do Bairro Jardim Merco Zero; 

Consioorando que os lotes foram alienados através dll 
contratos partiailaras de canpre. e wnda, .1Ó dev.idaralta ~ 
taclos perante à Fazenda PÚblica &a.lnicipal. 

Consllderando que alguns lotes já • ena':ntnn I:Jenef'U:! 
ados e dellildarnente registrados no cartório de RQgisU'q dll 
Imóveis; · 

Considerando que o· 'oacreto nll 470/1:9-fiMM, de l5 da fe
vereiro da 191:9, _foi editaoo com VÍcio de il.ega~~de; • 

Considerando fi.nalmenta que a Aân:Ln1atração Piitüica p~ 
de anular ou reiiO(Ja%' os seus prÓprio atos qUIIrldo eivados de 
VÍcios que os tomem 1.l.agais, de conformidade cantO dl.epoe
;o nas súmulas 346 e 473 do St..premo Tril:lu1al Federal. 

~A: 

Art . 111 - Fica revog'ali:l o Decreto nll 470/eEJ-fltM, de l5 
da fevereiro de 191:9, que dacl8rou nulas as. vendas dos Lo
tes oo Terràs nll 01, 02, 03, 04, OS; OS, 07, 08, fl<Q9, de 
Quadra 70, do Setor 09, situados na área denom:l.noda Jardim 
~co Zero, no perÍmetro urbano do MunicÍpio, à margem ae
querde da Rodovia JuSCBlino Kubitschek, · retornando a posaa, 
o domÍnio e os deml!is diretores aos seus respeotivosi:IDilDria 
otários, YEDDA ARA0Jo I(]~ NJVA DA COSTA, YEOOAMARIA MJ~ 
NOVA OAICXlSTA, MARIA WCIA !(]fEIRA NOVA DA COST,A, J01o cAN::m 
PICAI\ÇO .E SILVA, RAntJNOO LAVÃO · SOERII'Hl, 8UZME ~ 
PONTES I. EITE, MARIA cé..IA lllNTEIFll BATISTA, EDSJN 0CNEB CIJ.l 
REIA E SlJZME CRISTINA PONTES LEITE. 

Art. 211 - :Ficam autorizadas a Secr8tl5r.l..a t.\.nicipal. de 
Planejamento, Urbanização e Meio Amblenta e a ~SI!I Muni
cipal da Desenvolvimento e Urbanização dl!l Macapá; a pranov~ 
verem os atos necessários a regularimção a titulação doslo 
tee da Terras de que trata o art. 112 cio presente Decreto. 

Art. 311 - Eete Oecreto entra emlligQr rlll data de I!IIJil P!.:! 
blicação, revogadll!l ll!l disposiçÕes em contrario. 

~-SE crtM::lA, REGISIRE-SE E PUB...IQUE-5E. 

PALÁCIO LAI.JUMXI 006 SANTtB BANHA, . em 09 de Janeiro dll 
1991. 

JMC ALBERTO ROOUGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal oo Macapá 

ESTADO 00 NAAP/.. 
PAEFEITLRA loUliCIPAL DE MACAPX 

PAa::tJWXFIIA Jt.RtDICA 

DErnETO Nll 010/91-PIIM • 

O ~~to Uuniaipal de Macapá, usando dll!l atribuiçÕes-
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lagaJ,a que lhe são conferidas J18lo Art. 34, Inciso X, da Lei 
nl 6,448, da U da outubro da 1977, canbinado can o Art. lB, 
Inciso I, do Regulamento do Serviço da Traneparta da E!aS§f 
aageiroa an' vaículoa da Al.ugeal a Traneparta da Cagaa do lolu 
nic::{pio da Macapá, apro~do pela Lei nll 364/90-Aiol, da 26 Ei, 
llllllio dl 1990, a tendo an vista o que corista no Of'!cio nll, . 
003/91--80\oEM. 

~ETA: 

Art. 111 - REA.l.ISTAA an 2f1'/. (vinte par canto), as tari~ 
raa Taxitllátricas dbs.TÁxi• Eepac:iais, que sarwm ao Aeraop!J!: 
to Intarnacia'llll da lolllcapá, passando o.s valores a ser co~ 
dos da acordo can a Tabela a o anexa ao pn.senta Ell!crato. 

Art. 211 - As tarifas da que trata o presente Oecr.eto , 
passam a vigorar a contar do dLa da janeiro da 1991, revo 
gando-ae as dispas:l.çõas an contr8rio. 

~-se: CI~A, REGISTRE-sE E PlB.IQUE-5E. 

PAI.ACIO l.AI.FIDIXJ DOS SANTOO BMHA, an 11 da janeiro de 
1991, 

ANTONro CAERAL OE CAsTRO 
PREFEITO ..UNICIPAL OE lo!ACAPI. Elo! EXERcfCIO, 

Bairro Buritizal (até ' a Creche Periquiti-
nho Verde) ••• • • •• ••••••••••••••• • • ••• • • •• 
~o Centtal ... •... .... . . . . .. ....•.... 
Bairro do loluca ••••• • • • • : • , • , ••••••••• , •• 
Bairro CongÓs ••• • •••••••• •• • •••••••••• •• 
Bairro Jesus de Nazaré • • • • ••• ••• ••• ••••• 
Baitro. Julião Ramos .................. , .. 

~o Nova Esperança •••••·•••• ••• •••••• 
~o Pacoval • • •... ..•• •••••••••• •• •••• 
Bairro Perpétuo 9ocorro . ••.••• ~ ••••.•••.• 
Bairro Santa In~s •••••••.••••••••••••••• 
Bairro Santa Ri ta •••••• •• •• ••• , ••••••••• 
Bairro são Láz~o ..•........ , . • •......... 
~irra c:to Trem ••..... • .... . ..•...• , •.. • . 
COn.1unto Csbralzinho •••....• ••••• . •• • ••• 
CUba de Asfalto ... ... . ............ ..... . 
Jardim Equatorial •••••••.. . •••• ••••• •••• 
Jardim Felicidade I •••••.. . .•••••••.•••• 
Jardim Felicidade II •• .•.• •••. ••••• ••• ••. 
Jardim Felicidade III •••••• •• ••••••••••• 
Vila dos Oliveiras ......... . .......... .. 
Fazendinha •• ••.••.•• • .• • • .••••. •••• • •••• 
Rio Matapi (Balsa) ••••••••• ••••••••• •••• 
Santana •• •. ..•••• ••..•.. ••••••••••• • •••• 

TABELA OE TARIFAS PAAA Tl.xiS ESPECIAIS Q~ SER\81 AO AEJlEO- '• 
Prn TO OE lo!ACAPI\. 

?BQ , OO 
620 ,00 
860 ,00 
880 ,00. 
4LIO , OO 
520 ,00 
580 ,00 
720,00 
860 ,00 
880,00 
520 ,00 
880,00 
760,00 

1...1.30,00 
880, 00 
910,00' 

1 .030,00 
1.220,00 
1.430 , 00 

900 ,00 
'2 , 660 ,00 
2 . 66Q,OO 
3.2Sl,OO 
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L O C A L I O A O E A PAGAA-CAt 

ESTA TABELA ENTRA EM \lf.Gil'l A PAATIR 00 DlA 11 OE JANEIFil DE 
1991. 

BIUrro Alvorada (PrÓximo ao 3!1 BEF) .. . .. 580, 00 ANT0NID CABRAL DE· CASTFll 
Prefeito Munic.:l..pal de Macapá, em ExerCÍcio Ba1r.ro Bairol •• •• ••• • ••••••••• •• ••••••• 820,00 

f!STADO DO AMAP.l 

PIWfltURI IIUIICIPIL Dl IIICIPA 

PROCURADORIA JURIDICA 

DE C R E T O ·n~/91-

O CJt!lfQilo ômunicipa( dQ âmacc.pá, usando das atribuições 1&

gaia que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso X, da Lei na 6."448, da 11 de outubro ' 

da 1977, c ombinado cm a Art • . 18, Inciso I, do Jlegulamanto do Serviço de Transporte da 

Passageiros em vai.culos de Aluguel a Transporte de Cargas do Munidpio de Mecapá, · ap~ 

vedo pala Lei nG JEA/90- FW, cl8 26 da março de 'l.99o, ·e tendo l!m vista o que consta no 

Oficio nG 001/90- 6CA\€A. 

O E C R E T A: 

Art. 10 - FEAJUSTAA em 22,2~ (vinte a dois virgula vinte e três 

por canto), as Tarifas Taximétricas ·dos Táxis Convencionais que trafe~am no Muniç{pio 

da Macapá, passando a Unidade Taximétrica para CRI 110,00 (cento e dez cruzeiros) e os 

danais valores correspondentes as corridas, serão cobrados de ecordo com e tabela ar· · ..a 

ao presente Decreto • 

Art. 20 - 1':3 Tarifas de que trata o presant.e Decreto, p 3sern a 

vigorar e contar do dia do janeiro de 1991, revogando-se as disposições em cen trá-

rio. 

~-SE CI~I\CIA, FEGISTFE-se E PUBLIIU:-SE • 

PALÁCIO LAURII'llO 008 ~~~ HA,,~~~ de janeiro de 

A .\ .JL ·~-. . 
r'ií="' ri;- 'bÁST 

1991. 

---- .. ~ ~ITO MUNICIPAL DE MACAPÀ EM EXEACÍCID 
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PREFEITI.flA MLMCIPAL. IE JJN:,APA' 

PfDClJWXlRIA .J.R!OICA 

TASELA ~ T~IFAS TAXIM!ttAICAS. 
I 

AEl..OOio A PAGAR AEUlGIO A PAGAR FEL.ClGIO A PAGAR FUllGm A PAGAR FELOOIO A PAGAR FEL.OOIO A PAGAR 

1 . 0 llO,OO 5,3 6:!! ,00 10.6 1166,00 15.4 1694,00 20.2 2222,00 25.0 2750,00 

1 . 2 132,00 6 . 0 660,00 10.8 1188,00 15 .. 6 1716,00 20.4 2244,00 25.2 2772,00 

1.4 154,00 6.2 682,00 11 . 0 1210,00 15.8 17:!! ,00 20.6 2266,00 25 .4 2794,00 

1.6 176,00 6.4 704,00 '11.2 1232,00 16. 0 1760,00 20.8 2238,00 25.6 :!!~00 

1.8 198 ,00 6 . 6 ?35,00 11.4 1254,00 16.2 1?82,00 21. 0 2310,00 25,8 :!!:13,00 

2. 0 220,00 6 .6 748,00 ll . 6 1276,00 16.4 1604,00 21.2 2332,00 215,0 :!!00,00 

2.2 242,00 7. 0 "nO,OO 11.8 1298,00 16.6 1625,00 21..4 2254,00 215.2 ai82,00 

2.4 264,00 7.2 792,00 12. 0 1320,00 16.8 18ll6 , 00 21. . 6 2376,00 C!i.4 2904,00 

2.6 as,oo 7.4 614,00 12.2 1342,00 17.0 16?Ó,OO 21. .8 2396,00 ê.6.6 29215,00 

2.8 308,00 7.6 836,00 12.4 1364,00 p.2 lé92,00 22.0 24~,00 215.8 2946,00 

3 , 0 330,00 7,8 asa,oo 12.6 l:l36,00 ). ? . 4 191.4,00 22. 2 2442,00 27. 0 2:1i0,00 

~ 3.2 :E2,00 8 . 0 880,00 12.6 i400,00 1?.6 1936,00 22. 4 2464,00 2?.~ 2992,00 

.3.4, 3?4,00 8 . 2 902,00 13. 0 ,}.~~~ ~ l!ES ,00 22. 6 2486,00 27.4 3014,00 

3. 6 396,00 8.4 924,00 13.2 1452,00 16. 1980,00 22.8 2508,00 27.6 3036,00 

3.8 4lõ,OO 6.6 946,00 13. 4 1474,00 lB.2 3Xl2~00 23.0 25:11,00 2?.8 JCSB,OO 

4.0 440,00 8 . s 963,00 13. 6 l496,0G 18.4 2024,00 23.2 2552,00 :!! . 0 3080,00 

4, 2 462,00 9.0 990,00 13.8 1518,00 16.6 2046,00 23. 4 2574,00 :!!.2 31.02,00 

4.4 484,00 9.2 1012,00 14.0 1540,00 lB.8 206B,OO 23. 6 2595,00 a3.4 31.24,00 

4.6 506,00 9. 4 1034,00 14.2 1562,00 19.0 2090,()(' 23.8 21518,00 23.6 31.46,00 

4.8 5:!!,00 9 .6 lC56,00 14. 4 1584,00 19.2 21.12,00 24.0 21540,00 23.8 ~.oo 

5.0 550,00 !:?.e 10?8 , 00 - 14.6 1606,00 19. 4 21.34,00 24. 2 21562,00 29,0 3190,00 
5 . 2 !:72,00 10,0 1100,00 14.6 l6a3 ,00 19.6 21.56,00 24.4 2S84,00 29.2 321.2,00 
5 . 4 594,00 10. 2 ll22,00 15.0 1850,00 19.8 21.?8,00 24.6 2706,00 29.4 32.34,00 

! . 6 61.6,00 ;1.0. 4 114L ,00 15 . 2 1672,00 20. 0 2200,00 24.8 o 2?23,00 29. 6 3256,00 

• 
Esta Tabela entra em vigor a partir cb dil!lj ~ da janeiro de l . 991.. 

~~em 
ESTADO 00 AMAPf.. Art. 211 - Fica autor:i.zada a Secretaria Monic:l.pal d!eP~ 

PAEFEI~ M.JIICD'AL CE MACAPf.. nejamento, Urbani..zação e Meio Ambienta, através do Oeparta-
J?[UXlJWXAIA J.JfltOirA mento Municipal da T.re.neportes Urbanos, a tomar as mectl.clas 

l::ErnETO ND 012/91-PMM. 
necessárias ao fiel CU!11J~mento dasta Decreto. 

-
Art. 3ll - Esta Decreto entz:a em vigor' na data da aua 

O Preflli to ib'd.c:lpal da Macapá, usando das atribuições publicação, reVOIJI!Idas as ctl.eposiçõea em contrário. 
-lsgeds· que lhe são conf'er.ldas pelo art. 34, Inciso I, d!LLili. 
N~ 6.448, da li da outubro de 197?, combinado com o art. 13, ~-6E CI~, REGIS~E-6E E PUELIQUE-6E. 
Inciso I, do Regulamento do Serviço da Tre.neporta de Pas-

PALÁCIO LALRitm OCB SOM'OS 8AJ1H1.. em lide janeiro da ~s em veía.~los . da Alugue'l e Traneparte de Cargas do 
MuniCÍpio de Macapá, epro1111do pele Lei na '364/90-Pt.t.l, de 26 1.991. 

de março de 1990 , e considerando o que consta no ProcessoA_E 
JOAO ALBEJITO ACDUGUES CAPIBEFIIBE ministrativo na 8.436, de l.4 de agosto de 1990. 

Prefllli to Mun:l.cipal da Macapá 
~ETA: 

ESTADO 00 AMAPA 
Art. 111 -~a penni.ssão nD 'lEH!/.87. da placa dlt ffiEFEill.W. MUNICIPAL CE t~N:H"I. 

1 1 taxi. prefixo 'nt - 0328, outorgada em favor oo Senhro TlJo€ . ffiiXl.JWXJUA.J..R!DICA 
I !~~ DAS Dii'GAS, retornando a posse da .mesma ao Patr!, J ~ffif!P ND 013/91-FW . , ~ 

f bnio Público Municipal, · O Preflli to Municipal de MI!IC'.Sjja, usando dlts atribuiçoes , .. . -
. ' 
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~~~ q~ l..t1ll! •o canftrrid!ls pelo art. 34, in~ I, dis L..ai 
nl 6,448, dl ll da outubro da 1977, canbinado ca'll o art. me 
dis L..ai nll 364/9Q.-.f:IMM, da 26 da março da 1990. 

tEmETJII : 

Art. 111 - ClJT'I:AGAR em favro do Senhor FRAM:!SCO CONCEI 
-~SILVA PEREIRA GCEB, a Permissão da Uso 'ca·PlacaJX..o43!f, 
ct. p!'Ciprled!lde do IUliOÍpj.o, em caráter inteansférival • 

· com wlidisdl dl 00 (três) anos. 

Art. 28 - Fica a Secretaria Mt.niaipe.l da Planejamento, 
Urbanização • Meio Ambienta,. através do Departamento Munial 
pal de TranepOÍ'tes Urbanos, autorizadis 1.1 a tcrnsr as medidis; 
neceaeár:Las ao ~rimentc do disposto no art~· 18 dasta De
crete. 

&rt, 311 - Esta Decreto entra em vigor na dista dis sua 
publicação, revogadiss as dieposições em contrârl.o . 

~ CI~, REGIS1RE-5E E flUBl...IQLE-SE. 

~o L.ALFIIMXl IXB SANl1l3 ~. em 15 da janairo da 
1,991. 

~ ALBERTO ROCRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Muúcipal da Macepá 

ESTADO 00 NIAPI. 
FREFEITUIA Y.JNICIPAL OE MACAPI. 

· FRIJCUWXJliA .J.JA!DICA .. 
OED'IETO Nl 014/91-Aiol. 

O Prefeito Municipal da llacapá , usando clss atribuições 
legais que u.: são conferidiss pelo Art. 34, I , da Lei nll ••• 
t;, 448, de ll d! outubro da 1977, canl:dnsdo com o Art. 21 da 
L..ai n8 364/90-Aiol, da 24 da março de 1990, • tendo 1111 vista 
o qoetido no Processo Adninistrativo nw ~l.:!:f~/~ . 

IEDETA : . . 
Art. 111 - lllNCEIB=I s,p senhor FRANCISCO GOU\€IA DOS ~ 

TOS, • caráter de UIIO definitivo, a Placa da Táxi prefixe 
TX - 0408, de prqlrl,edada do MLnic{pio da Macapá, _,. 

' Art. 21 - A pleca objeto dis presen~ concessão, não po 
du'â .-r cedida, aUenads ou trasferidi! sob qualquer hipÓ~ 
• à W'osiros, antes da coq:~letar'Ol ( 1.111) ano da uso dafi: 
n1 tivo pelo concessionário, 

Parágrafo Onico - A cessão alienação ·e t:ranaferiaala da 
ciu- trata ell'tla artigo, dependerá de anuênd.a expressa do tJo 
da' concedllnte, -

Art. 31 - Este Oecreto entra em vigor na dista de sua 
publiçéo, revogadas aa ál.epos:LÇões 1111 contrário. 

~ CIE!«;;A, REGISlRE-SE E. PUa.IQUE-sE. 

~O LALRIMXl DOS SANl1l3 BMHA, em 15 da janeiro de 
1991, 

..KlAO ALBERTQ AOCfUGUES CAPIBERIBE 
Prefei tci Municipal de Ma capá 

ES1WXl 00 IWAP'ft. 
FREFEITlfiA &I.JNICIPAL OE MACAPI. 

FR!Xl.fWXiuA .J..ffiOICA 

O Pref'e:i to Mt.niaipal de Macapá, usando dsa atribuições 
l.llga1• ~ lhe aio conferid!ls pelo Art. 34, Inalao I, d!l L..ai 
,, 6,448, ct. U. de outubro da 1977, • obiii!I'"IIând.a ao q~ 

• S. •• 6Únulfle 346 • 473 do &.wemD Tribu1al Federal, e 

' . 

tendo 1!111 vista o contido no ProceSSl Adninist:rativo na_,. 
1 ,298, de 02 de fewre:iro de 1990. 

OED'IETA : 

Art. 111 • Tornar nulo o Alvará dB Ucença para ()Jnst:ru 

ção nll 077/90, expedi;., em favor ca Senhora MARIA ~ ~ 
ÇAS DA ·SILVA E SILVA, obtido através do Processo Adninistra 
tivo nll 13.?46/f!iJ, de 20 de dpzembro de l9f1iJ. -

Art. 211 - Fica autorizada a Secretaria t.Url.cipal de Pla 
nejamentc Urbanização e Meio Ambienta , a-través do Qeparb! : 
menta da Cadastro Téad.co, a '\:anar as providênd.as Necessári 
as ao fiel CUIIlPrimento do preeenta Decreto, -

. Art. 311 - Este Decreto entra em vigor na · !h ta da sua 

publicação, Pevogadss as di8posições - cont:rério, 

~-sE CI~, REGISTRE-sE E FUll.IQl.E-SE, 

PAl.AciO L.ARIMXl OOS SAN1lE BMHA, • l!i da jeneiro dB 

1991. 

..JQ1U) ALBERTO ROCRIGJES CAPIBERIBE 
Prefeito Mt.nic:l.pal de MacapÓ 

ESTADO 00 AMAPI. 
FREFEI llRA MLNICIPAL OE MACAPA 

FRcnJWXJUA.J..ffiOICA 

LEI N!l 395/90-FW, 

AL TEAÃ DISPCmTI\IIE 00 AEGIJ.NJENTO 00 SERVIÇO OE. TRMS 

PIJ'ITE OE PASSAGEIAOO ·at \.1:1CD...OS OE AWJ)l.EL E TRMS~ 
TE CE CARGAS 00 Mt.Mc!PIO OE MACAPI., AFROVAOO PELA t..Él 
alMCIPAL Nll 364/fiiJ.-PUM, CE 29 CE ~O OE 1 . 9B9 . 

O FREFEITO Lt.JNICIPAL OE MACAPI., 

Faço asber que a câmara Munid.pe.l de MacllpiÍ dacreta a eu 
senclono a eegulnta Lei: 

Ar/t , 111 - Os Arts. 411 e 98 {IIETAOO) do Aegulamento8p~ 
vedo pela Lsi .._.ni.cipal nll 364/fB..PtiM, de 29 de dazemtro ~ 
1 .9f1iJ , passam a vigorar can a a.guinte reâ!lção: 

"Art. 411 - ........... .. .. ... .. .. ......... ......... ... . 

I 

II -

m-

. . . . . . . . . . .................................... . 
t t t t t t t t t t t t f f f f I f f t t f t f f t t t t t t • t t. t t t t t t t t t t t t I 

t t t I f t I t t t f. t t f t t f f t f t t t t t f t t t f t t t t f t t f t t t t t f t f 

IV -., , , ,,. ,,,,, .,, , ,,,,,,, ,,, , ,,, ,, , ,,,.,,, •• , •• ,,,. 

~t, 98 - Definida à eeleção, o candidsto ou ~!511, 
devera habilitar-s ao licencial!ento do veiculo no prazo má 
xi.J11o de 90 tnoventaj diaa, rindo o prazo, ceaeará o direi~ 
de pernd.seão da c:t'epa • 

Ar't. ]31:-• • •.•••• •• ••••••••• ••••••••• • ••• •• • •••••• ••• 

I -

II

III-

IV 

v -

VI

VII

VIII 

············· ·················· ·················· ...................... .. ......... ....... " ....... . 
.. .............. ..... ............ .. ............... 
....... .. ........... ... ... ~ ..... ................ . 
......... .. ........................... .. ..... ' .... . 
................................................. 
............................................ ..... 
................................................. 

·~. ...... . 
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IX -

X - ........... .. ........ .................... ......... 
XI-

• ·· ·· ··· ········ ···· ······ ····· ····· ·· ··· ···.· ... .. 
Parágrafo Chico - (VETADO)". 

Art . 211 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

Art . 311 - Aevog~se as ctl.sposiçõe~S em contrário. 

PAl..ACIO LALfiiNOO DCE SANTOS BANHA, em 28 de dezerpbro de 

~ ALBERTO ROOUGLeB CAPIBERIBE 
~feito Municipal de Macapá 

EotiTAOO 00 AMÂPA 
PREFEITlRA WNICIPAL CE MACAPA 

PR!IlJWXJIIA Jl.FitDICA 

LEI Ng 396/91-Pf.t.l. 

Isenta o3 portadores de nece~Ssidades especiais de pag! 
.menta de passagem- nos transportes coletivos Urbanos que 
transitam nest e MunicÍpio. 

O PREFEITO WNICIPAL CE MACAPA. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá , decreta e 
sanciono a seguinte Lei: 

Art . 111 - Os portadores de llllecessidadE!s Especiai!!l fi
isentos do pagamento da passagem nostransportes coleti-
urbsnos que transitam neste M~.r~idpio. · • 

Art . 211 - Entende-se por Portadores de Necessidades E! 
.L,..c.uu.s aquele ser humano datador de capacidade, mas ql.{ll'Por 

• •·\JalM.a•s circilnstâncias é portador de uma defit::!:êpciã: 

Art . 3!1 - O Poi:Er Executivo constituirá uma Comissão 
lc:cJIIlpO!:Ita por 01 (um)' representar.lte da Prefeitura Municiplll 

• •01 (um) representante de câmara Municipal de Ma"
' 01 (um} representante da Assoc iação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais - APAE e 01 (um) representante da Escola 
"Lobinho Antônio Sérgio Machado da Almeida'.' 

Parágrafo Clnico - A COmissão de que trata este artigo 
&1-~.1.ernentará esta Lei e será responsável pela elaboração de 

lamento que a ctl.sciplina e pela expectl.ção ·das carteiri
de identif icação. 

Art. 411 - A .presente Lei 38rá regulamentada pelo Poder 
vo no prazo de sessenta ctl.as apÓs sua publicação . 

entra em v:lgd):' na data de sua pubJ.! 

611 - Fic:am revogade3 a3 ctl.sposições em contrárto, 

PAl..ACIO LAI.JUNOO 005 SANTOS BAI'f-IA, em 08 de Janeiro de 

'J0Ao ALBERTO ROil'\IGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Muni.aQ:Jal da Macapá 

ESTADO 00 AMAPA 
PFE=EITURA WNICIPAL CE MN:.APA 

GABI~ 00 PA::FEITO 

A R R A T A . ----. 

Pág. 7 

Na puulicação do Diário Ofi.cial do Estado do Pmapá nD 
1 de 08 de janeiro de 1.991 1 página OS. 

LEIA- SE 

CAPÍTOLO VII 
DAS DISPOSiç0ES FINAIS 

tlfl&ll Ot 
DitWIDO 

Art. SD - ApÓs a publicação desta Lei, o Poder E14ecut1._ 
30licitaré às entidades referidas no § 211 do Art . 511 

indiquem 03 seus repre39ntantes , 03 quais elegeria o 

Publicações Diversas 

TELE1:ÍMJNICAÇ0Es 00 mAPA S/ A - TELEAMAPA 
SISTEMA ~S - MINIS:réuO DA INFRA-ESTRUTlRA . 

EDITAL. CE. llJNVOCAçAO 

Ficam 03 senhore3 acionistas de TeleCOIII.Jniceçõea do Ama 
S/-A ·- iELEAMAPA, convidados para-. .- reunirem em ASS81Pbl1 
Geral Extraordinária no dia 8 de fewreiro de 1991, !!às 

:00 hora31 a f'im de deliberarem sobre a seguinte Ordem ciO 
ctl.a: 

1 . Alterações e~Statutárias: nova redação do art1go 
e parágrafo Único; nova re_dação do artigo 3? 'e parágrafo Ú
nico ; noiiiJ. redação doiS i tens do artigo :E· st.pressão do pa 
rágraf'o 2°· do artigo 45 e a transformação 

1 

do 38U parágraf; 
lD em.-parágrafo Único; substituição de referência ab Mini e
tário das Comunica9ões, onda constar , por Mi:nist:ério Qí In 
fra-Estrutura . -

2 . Eleição de Membros da Diretoria, 

MacapáTAP, 28 de janeiro de 1.991, 

A Diretoria 

AEES - ASSOCIAÇhJ BW>ILEIRA OE E~t+iARIA 

SANITARIA E AAIBIENTAL 

SEÇ:Jll AAIAPÂ 

EDITAL OE IXJNI.UCAÇ:Jll 

Nos te:tmos do parágrafo Único , item "b", Artigo 36, Ca-

.. 

....---"""· 
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p!tulo II, TÍtulo III do Estatuto em vigor e de acordo 
a Aãsolução nll 03/3~. de 2B de junho da 1990, ficam co!! 
wca.dos oa sócios da As!IOciação Brasileira de El'lJenharia 
Sanitária e Ambiental - NES, residentes no Estado do Pine
pá, pare comparecerem à Assembléia Estadual Extraordinária 
a realizar..sa no dia 20 de fevereiro de 1991, às 16:00 ho
ras em 11 convocação e às 16::Jl horas em segund~ e Última 
convccação, no auditório de CAESA - Companhia de Água e E~ 
gato do Jllnapá , com a finalidade de: 

1. Eleger o Presidente, Vice-Presidente, Secretário e 
Tesoureiro da CXI.USS~ ESPECIAl ll:: FEATIVAÇ7<J DA SEÇ~ ES
TAilJAI.. 00 PWPA. 

Os Associados: 

ANTONIO MAURD::E RAGI GHAMMACHI 

DAVID l'll~S FILHJ 

~TAID CEL.ESTINJ PIIH:IRJ DA ~TA 

Macapá( N>), 2'l de janeiro dé 1991 

SI~ICATO DOS CDNDUTOFES ll:: I.€Ía.JLOS 

RJoovrARms oo ESTAOO oo !W.I>PÁ 

EDITAl ll:: [l]N\()CAÇ~ 

A Oiret;Qria do Sindicato dos Cond.ltores de VeÍculos 

prazO de 48 (~I'(J'A E OITO) hora!l, ou garantir a 8)CBCU -

ção sob pena de penhora, a i.lllportância de Cr$ ?4,33 (SETEN 
TA E Qt;ATRJ Cfl.IZEIIUS E TRINTA E Tfê; CENTAWS), prevenia;; 
te de custas. Caso não pague nem garanta a execuç8o no pr"; 
zo supra penhorar-!le-ão tantos bens quantos forem enconu; 
dos a bastem para o integral pag8111Bnto de dÍvida. Dedo ; 
passado na Secretarie da JCJ de Macapé, eos vinte e um di
as do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e um. Eu 
(Manoel Vieira Façanha) Assistente Chefe da Seção de Execu 
~t,ão, datilografe~. E eu (Jainfe jleitor Silva dos Anjos) Di: 
reter de Secretarie, subscrevi. 

JOO~ EDILSDIJ ELIZIÁRID fEM"ES 
Juiz Presidente de JCJ/UecapÓ 

CART6AID JUCÁ 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta cidade, 
Macapé ·- TFA - Rep. Fed. do Braatl, fez Sllber que preten -
d-. se cllSilr: CEL!:ID WIZ PDENTB.. ll:: OLI\€IRA cona RUETE 
ll:: SOUSA SILVA. 

Ele é filho de José Rsiol de Oliveira e de Zuleide Pi -
mental de Oliveira. 

Ela é filha de E1!1118Blino José da Silva e de Joana Aonlll
na de Souse Silve . 

Rodoviários do Estado do Amapá, Conwca. todos os sssocia - Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
dos para Ulllll reunião de Assembléia Geral Extraordinária e de casar Ulll CXIm o outro, acuse-os na forma de lei. 
realizar-se no dia 2?-01-91 , às 08:00 hra em 11 convocação 
e àa 9 :00 hrs em segunda convocação com o número de sóci-· 

os presentes, na Sede da UEJ.IA a fim de deliberarem a se- t.tscepá, 28 de janeiro de 1991 
guinte ordem do dia: 

a) Resolverem sobre o quadro associstivo da entidsde 

b) Aprovarem o aumento de mensalidade. 

MacspÓ, 21. de janeiro de 1991 . 

WAL TER IDI.ES. (l]RHJ 
Presidente 

POCER JWICIÁRID 

..ft.JSTIÇA 00 TRA8Al.HJ DA 81 FEGI7<J 

JUNTA ll:: [l]~ILIAÇ~ E JIJLGN.ENTO ll:: IAAI:.PPÁ 

EDITAL DE CITAÇ~ 

PRAZO CE 05 DIAS 

Pelo preaente edital fica citada a empresa FEAI.. [l]P\STRJ 
Ç~ E SERVIÇOS L TOA, etua.lJiente em lugar incerto e não sa: 
bido, exacutada nos autos de carta de Ordem oll 21.14/90, em 
que FAZEtl>A ~IDNAI.. IÍ axequente, de que deverá pagar no \ 

FEGINA LÚCIA SENA cE AUEIDA 
Titular Sub. 

CART6RIO JUCÁ 

PRJCLAMAS ll:: CASA&oENTO 

O Oficial do Cartório Civil de CsSillll8nto desta Cidade de 
Macapá - TFA - Aep. Fed. do Brasil, fa2: saber que preten -
dem se casar : ADAIKIR DE OLIIIEIRÀ LOPES com EE~ITA DE PON
TES DA SILVA. 

Ele é filho de José da Silw Lopes e da Joana Lopes da 
Silva • 

Ela é filha de Raimundo Ibiepi~ da Silve Sobrinho 8 de 
Osvaldina de Pontes P& Silva , 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um CXIm o outro, acuse-os na f0l'111!1 da lei. 

Ml!lcspá, 22 de janeiro de 1991 

FEGINA l..IY.:IA SPIA ll:: AUEIOA 
Titular Sub. 


